
 
I TERMO ADITIVO AO EDITAL UNIT SE, Nº 01, DE 01 DE ABRIL DE 2024 

REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO DE MEDICINA 2024/2º SEMESTRE 

A Universidade Tiradentes, considerando a Legislação em vigor, com base na Lei 9.394/96, de 20/12/1996, nas 

disposições regimentais, vem aditar e alterar o EDITAL UNIT SE, Nº 01, DE 01 DE ABRIL DE 2024, para alterar o item 6. DA 

MATRÍCULA, conforme texto abaixo: 

Considerando o que prevê no item 7.9 do edital supramencionado – visando ao melhor êxito do processo seletivo de 

vestibular - a instituição de ensino - por meio de sua Comissão organizadora – vem, neste instrumento – modificar os 

itens 6.1. 1, 6.1.4 e 6.1.5, passando a ter a seguinte previsão:    

6. DA MATRÍCULA 

(...) 

6.1.1. Os 80 (oitenta) primeiros classificados do Campus Farolândia serão convocados, obedecendo a ordem, para 

efetuarem a matrícula no seguinte período: 

MATRÍCULA (PRESENCIAL OU ONLINE) DATA HORÁRIO 

Matrícula Presencial: Sala de Matrícula (Sala 14 – Prédio da 
Reitoria da UNIT SE, Campus Farolândia. Endereço: Avenida 

Murilo Dantas, 300. Bairro Farolândia, Aracaju/SE) 01.07.2024 – 
03.07.2024 

Observado o horário de expediente 
do setor 

Matrícula Online: Sistema Magister Protocolo (Link de Acesso: 
https://wwws.unit.br/Protocolo/IndexPublic.html) 

- 

(...) 

6.1.4. No caso de o candidato não se manifestar nos prazos previstos para efetuar a matrícula implicará, sem aviso 

prévio, na desclassificação do candidato do Processo Seletivo de Medicina 2024.2.  

6.1.5. No caso de desistência ou de não manifestação do candidato no prazo estabelecido, seja qual for o motivo, será 

chamado o próximo candidato imediatamente classificado. Preenchidas as vagas oferecidas e respeitada a ordem de 

classificação, os candidatos remanescentes não terão direito à matrícula. Portanto, é responsabilidade do candidato 

a consulta regular ao site www.unit.br/medicina.  

 

(...) 

O estabelecido neste aditivo não altera o Edital original, permanecendo válidas todas as informações que não sejam 

incompatíveis com o presente instrumento. 

Aracaju/SE, 25 de junho de 2024. 
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